
 
 

EDITAL 
 

Duarte dos Santos Almeida Novo, Presidente da Câmara Municipal de Oliveira do Bairro, faz saber e 

torna público, nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 56.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, terem sido aprovadas na Reunião Ordinária do Executivo Municipal do Mandato 

2025-2029, realizada em 26 de dezembro de 2025, as seguintes deliberações: ----------------------------  

 

PONTO 2 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 30 | 2025 – MANDATO 2025/2029 - APRESENTADA 

PELO PRESIDENTE DA CÂMARA – PARECER PRÉVIO VINCULATIVO PARA A CELEBRAÇÃO DE 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM REGIME DE AVENÇA, PARA O 

DESENVOLVIMENTO DE SESSÕES EXPRESSÃO DRAMÁTICA NAS IPSS’S CONCELHIAS PARA 

PARTICIPAÇÃO NO PROJETO IDOLÍADAS E CONSTRUÇÃO DE UM ESPETÁCULO PARA O 

EVENTO IDADE MAIOR EM FESTA ......................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à 

celebração de contrato de prestação de serviços, em regime de avença, para o desenvolvimento de 

sessões Expressão Dramática nas IPSS’s concelhias para participação no projeto Idolíadas e 

construção de um espetáculo para o evento Idade Maior em Festa, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 30|2025 – Mandato 2025/2029, do Presidente da Câmara, 

datada de 19 de dezembro de 2025, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os 

efeitos legais, nos exatos termos exarados. ...........................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 3 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 31 – MANDATO 2025/2029 - APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – CONSOLIDAÇÃO DA MOBILIDADE INTERCARREIRAS; ..................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 31 – Mandato 2025/2029, apresentada pelo Presidente da 

Câmara, datada de 22 de dezembro de 2025, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos 

legais, a consolidação da mobilidade, na modalidade de mobilidade intercarreiras, na carreira e 

categoria de Técnico Superior na área de Administração Pública e Ciências Administrativas, na 

Divisão Administrativa e Jurídica, com a 1.ª posição remuneratória da carreira de Técnico Superior, 

nível 16 da tabela remuneratória única, correspondente a 1.442,57 € (mil quatrocentos e quarenta e 

dois euros e cinquenta e sete cêntimos) do(a) trabalhador(a) Mariana Figueiredo Dinis Costa, 

detentor(a) de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado. ............................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 4 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 32 – MANDATO 2025/2029 - APRESENTADA PELO 

PRESIDENTE DA CÂMARA – RECRUTAMENTO DE 7 ASSISTENTES OPERACIONAIS NA ÁREA 

DA AÇÃO EDUCATIVA; ..........................................................................................................................  



 
 

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 32 – Mandato 2025/2029, apresentada pelo Presidente da 

Câmara, datada de 22 de dezembro de 2025, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, autorizar o recrutamento de 5 (cinco) trabalhadores na modalidade de contrato 

em funções públicas a termo resolutivo incerto, para substituição das assistentes operacionais na 

área educativa, e 2 (dois) trabalhadores na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 

a termo resolutivo certo, de janeiro a 16/08/2026, com recurso a reserva de recrutamento interno do 

Procedimento Concursal n.º 12/PCC/2025 (Procedimento Concursal Comum, para 2 (dois) posto(s) 

de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional na área de Ação Educativa, na 

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo). ......................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 5 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 12 | GAV – MANDATO 2025/2029 - APRESENTADA 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – 

ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO NO ÂMBITO DA MEDIDA DE APOIO AO INVESTIMENTO – 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE, CULTURA E RECREIO DA MAMARROSA;.......................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

da Informação/Proposta n.º 12 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 22 

de dezembro de 2025, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação Beneficente, Cultura e Recreio da 

Mamarrosa, no valor de até 7.387,32 € (sete mil, trezentos e oitenta e sete euros e trinta e dois 

cêntimos); ................................................................................................................................................  

2.º - Conceder um apoio financeiro no valor de 849,54€ (oitocentos e quarenta e nove euros e 

cinquenta e quatro cêntimos), correspondente a 40% do valor do IVA não deduzido com a aquisição 

de instrumentos musicais; .......................................................................................................................  

3.º - Que o apoio financeiro no montante total de 8.236,86€ (oito mil duzentos e trinta e seis euros e 

oitenta e seis cêntimos) seja entregue em duas prestações: 1.ª prestação, de 60%, que corresponde 

a 4.942,12€ (quatro mil novecentos e quarenta e dois euros e doze cêntimos), com a outorga do 

Protocolo de Cooperação Financeira, a 2.ª prestação, de 40%, que corresponde a 3.294,74€ (três mil 

duzentos e noventa e quatro euros e setenta e quatro cêntimos), com a entrega da documentação 

que comprove as despesas, o relatório do contrato entregue pela associação e avaliação positiva no 

relatório realizado pelo Gestor de Contrato; ...........................................................................................  

4.º - Para efeitos de atribuição do apoio a Associação deve, sob pena de caducidade do mesmo, 

proceder à aquisição do equipamento, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

assinatura do Protocolo de Cooperação Financeira; ..............................................................................  

5.º - Designar a Técnica Superior Isabel Roça, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  



 
 

6.º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 6 - INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 13 | GAV – MANDATO 2025/2029 - APRESENTADA 

PELO GABINETE DE APOIO À VEREAÇÃO - ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIOS ÀS ASSOCIAÇÕES – 

ATRIBUIÇÃO DE APOIO FINANCEIRO NO ÂMBITO DA MEDIDA DE APOIO AO INVESTIMENTO – 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE PERRÃES (AMPER); .......................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

da Informação/Proposta n.º 13 | GAV, apresentada pelo Gabinete de Apoio à Vereação, datada de 22 

de dezembro de 2025, que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o 

seguinte: ..................................................................................................................................................  

1.º - Aprovar a atribuição de um apoio financeiro à Associação dos Amigos de Perrães (AMPER) no 

valor de até 12.500,00 € (doze mil e quinhentos euros); ........................................................................  

2.º - Que o apoio financeiro seja entregue em duas prestações: 1.ª prestação, de 60%, que 

corresponde a 7.500,00€ (sete mil e quinhentos euros), com a outorga do Protocolo de Cooperação 

Financeira, a 2.ª prestação, de 40%, que corresponde a 5.000,00€ (cinco mil euros), com a entrega 

da documentação que comprove as despesas, o relatório do contrato entregue pela associação e 

avaliação positiva no relatório realizado pelo Gestor de Contrato; .........................................................  

3.º - Para efeitos de atribuição do apoio a Associação deve, sob pena de caducidade do mesmo, 

proceder à aquisição do equipamento, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

assinatura do Protocolo de Cooperação Financeira; ..............................................................................  

4.º - Designar a Técnica Superior Inês Diniz, como gestora do contrato, para efeitos do disposto no 

n.º 1 do artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos; ....................................................................  

5.º - Aprovar a Minuta do respetivo Protocolo de Cooperação Financeira, que aqui se dá por 

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais; ........................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 7 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 53.2025|DOM – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

OBRAS MUNICIPAIS – REABILITAÇÃO DA ESCOLA SECUNDÁRIA DE OLIVEIRA DO BAIRRO – 

APROVAÇÃO DA REVISÃO DE PREÇOS PROVISÓRIA N.º 1; ...........................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade aprovar a Revisão de Preços n.º 

1, da empreitada de “Reabilitação da Escola Secundária de Oliveira do Bairro” no valor de 66.436,92 

€ (sessenta e seis mil quatrocentos e trinta e seis euros e noventa e dois cêntimos) + IVA, tendo por 

base os índices de revisão de preços do 3.º trimestre publicado no dia 03.12.2025 e nos termos dos 

cálculos anexos à ante mencionada Informação. ...................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 8 – INFORMAÇÃO TÉCNICA N.º 54.2025|DOM – APRESENTADA PELA DIVISÃO DE 

OBRAS MUNICIPAIS – ABERTURA DE PROCEDIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO RELATIVO 



 
 

À EMPREITADA “REQUALIFICAÇÃO DA ESTRADA DA SILVEIRA – ENTRE MALHAPÃO E A 

PASSAGEM INFERIOR DA LINHA DO NORTE”; ..................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal, deliberou por unanimidade, nos termos da Informação Técnica 

n.º 54.2025|DOM apresentada pela Divisão de Obras Municipais, datada de 12 de dezembro de 2025, 

que aqui se dá por integralmente reproduzida para todos os efeitos legais, o seguinte: .......................  

1.º - Aprovar o projeto de execução e as peças do procedimento, em anexo à sobredita Informação 

Técnica, que dela fazem parte integrante; ..............................................................................................  

2.º - Proceder à Abertura de Concurso Público, para a Execução da Empreitada de “Requalificação 

da Estrada da Silveira – Entre Malhapão e a Passagem Inferior da linha do Norte”, pelo preço base 

de 1.802.000,00 € (um milhão oitocentos e dois mil euros) + IVA; ........................................................  

3.º - Designar como Gestor do Contrato, com a função de acompanhar permanentemente a sua 

execução, nos termos do disposto no artigo 290.º-A do CCP, a Técnica Superior Carla Sofia da Silva 

Neves e, na sua ausência o Técnico Superior Carlos Eduardo Tomé Velho; ........................................  

4.º - Designar os elementos do Júri do Procedimento, conforme proposto na sobredita Informação 

Técnica. ...................................................................................................................................................  

5.º - Delegar no Júri do Procedimento, a competência para a prestação de esclarecimentos 

solicitados, e pronunciar-se sobre a lista de erros e omissões identificadas, se aplicável, bem como a 

realização de audiência prévia, ao abrigo e nos termos do n.º 1 do artigo 109.º conjugado com o n.º 

2 do artigo 69.º do CCP...........................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 9 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 229 | 2025 - APRESENTADA PELO SERVIÇO DE 

AÇÃO SOCIAL E IDADE MAIOR – APOIO À SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO CONCELHO DE 

OLIVEIRA DO BAIRRO NO ÂMBITO DA CANDIDATURA AO PROGRAMA PORTUGAL INOVAÇÃO 

SOCIAL; ..................................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimidade, aprovar o teor da Informação n.º 

229 | 2025 do Serviço de Ação Social e Idade Maior para atribuição do apoio a conceder no âmbito 

da candidatura ao Programa Portugal Inovação Social, datada de 22 de dezembro de 2025, que aqui 

se dá por reproduzida para todos os efeitos legais, nos exatos termos exarados. ................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 10 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 136 | 2025 – APRESENTADA PELA UNIDADE DE 

DESPORTO E JUVENTUDE – PROPOSTA DE ISENÇÃO PARCIAL DAS TAXAS DE UTILIZAÇÃO 

DOS CAMPOS DE PADEL; ....................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes da Informação/Proposta n.º 136 | 2025, apresentada pela Unidade de Desporto e 

Juventude, datada de 22 de dezembro de 2025, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, isentar parcialmente em 50% (cinquenta por cento) os valores previstos para 

a cedência dos campos de Padel e que a presente isenção vigore durante o ano de 2026. ................  



 
 

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 11 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 139 | 2025 – DIVISÃO DE HISTÓRIA, CULTURA E 

TURISMO - CEDÊNCIA DO QUARTEL DAS ARTES DR. ALÍPIO SOL AO CÍRCULO DE CULTURA 

MUSICAL DA BAIRRADA, PARA A REALIZAÇÃO DO “ESPETÁCULO DE REIS”, NO DIA 10 DE 

JANEIRO DE 2026; .................................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos e com os fundamentos 

constantes na Informação/Proposta n.º 139 | 2025 apresentada pela Divisão de História, Cultura e 

Turismo, datada de 17 de dezembro de 2025, que aqui se dá por integralmente reproduzida para 

todos os efeitos legais, deferir o pedido de cedência do Quartel das Artes Dr. Alípio Sol, apresentado 

pelo Círculo de Cultura Musical da Bairrada e isentar a entidade requerente do pagamento das 

respetivas taxas de utilização. ................................................................................................................  

 .................................................................................................................................................................  

PONTO 12 – INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 2/2025 – Mandato 2025/2029 – APRESENTADA PELO 

VICE-PRESIDENTE DE CÂMARA – LISTA DE PRÉDIOS CLASSIFICADOS COMO “DEVOLUTO” – 

PARA CONHECIMENTO; .......................................................................................................................  

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal tomou conhecimento do teor da Informação/Proposta n.º 

2/2025 – Mandato 2025/2029, apresentada pelo Vice-Presidente da Câmara, datada de 22 de 

dezembro de 2025, que aqui se dá por reproduzida para todos os efeitos legais. ................................  

 .................................................................................................................................................................  

 

 

Paços do Concelho de Oliveira do Bairro, 26 de dezembro de 2025 

 

 

O Presidente da Câmara, 
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